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DROGAS

TEMA 506: Tipicidade do porte de droga para consumo pessoal
- 	Leading case: RE 635.659 ℹ acesse aqui 

- 	Descrição: Recurso extraordinário, em que se discute, à luz do art. 5º, X, da Constituição 
Federal, a compatibilidade, ou não, do art. 28 da Lei 11.343/2006, que tipifica o porte de 
drogas para consumo pessoal, com os princípios constitucionais da intimidade e da vida 
privada”. 

ℹ Link do inteiro teor

- Tese
1. Não comete infração penal quem adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou 

trouxer consigo, para consumo pessoal, a substância cannabis sativa, sem prejuízo do 
reconhecimento da ilicitude extrapenal da conduta, com apreensão da droga e aplica-
ção de sanções de advertência sobre os efeitos dela (art. 28, I) e medida educativa de 
comparecimento a programa ou curso educativo (art. 28, III).

2. As sanções estabelecidas nos incisos I e III do art. 28 da Lei 11.343/06 serão aplicadas 
pelo juiz em procedimento de natureza não penal, sem nenhuma repercussão criminal 
para a conduta. 

3. Em se tratando da posse de cannabis para consumo pessoal, a autoridade policial 
apreenderá a substância e notificará o autor do fato para comparecer em Juízo, na 
forma do regulamento a ser aprovado pelo CNJ. Até que o CNJ delibere a respeito, 
a competência para julgar as condutas do art. 28 da Lei 11.343/06 será dos Juizados 
Especiais Criminais, segundo a sistemática atual, vedada a atribuição de quaisquer 
efeitos penais para a sentença.

4. Nos termos do § 2º do artigo 28 da Lei 11.343/2006, será presumido usuário quem, para 
consumo próprio, adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer consigo, 
até 40 gramas de cannabis sativa ou seis plantas-fêmeas, até que o Congresso Nacio-
nal venha a legislar a respeito.
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5. A presunção do item anterior é relativa, não estando a autoridade policial e seus  
agentes impedidos de realizar a prisão em flagrante por tráfico de drogas, mesmo para 
quantidades inferiores ao limite acima estabelecido, quando presentes elementos 
que indiquem intuito de mercancia, como a forma de acondicionamento da droga, as  
circunstâncias da apreensão, a variedade de substâncias apreendidas, a apreensão  
simultânea de instrumentos como balança, registros de operações comerciais e  
aparelho celular contendo contatos de usuários ou traficantes. 

6. Nesses casos, caberá ao Delegado de Polícia consignar, no auto de prisão em flagrante,  
justificativa minudente para afastamento da presunção do porte para uso pessoal, 
sendo vedada a alusão a critérios subjetivos arbitrários. 

7. Na hipótese de prisão por quantidades inferiores à fixada no item 4, deverá o juiz, na 
audiência de custódia, avaliar as razões invocadas para o afastamento da presunção 
de porte para uso próprio. 

8. A apreensão de quantidades superiores aos limites ora fixados não impede o juiz de 
concluir que a conduta é atípica, apontando nos autos prova suficiente da condição de 
usuário.
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TEMA REPETITIVO 1259 do STJ: Tráfico de drogas e porte ou posse ilegal de arma de 
fogo. Art. 40, inciso IV, da Lei n. 11.343/2006. Aplicação da majorante. Necessidade de 
existência de nexo finalístico. Princípio da consunção. Reconhecimento do concurso 
material apenas quando não há nexo finalístico entre o uso da arma e o tráfico de drogas.

- Descrição: Definir se incide a majorante prevista no art. 40, inciso IV, da Lei n. 11.343/2006 
na condenação ao crime de tráfico de drogas relativamente ao porte ou posse ilegal de 
arma, por força do princípio da consunção, caso o artefato tenha sido apreendido no 
mesmo contexto da traficância; ou se ocorre o delito autônomo previsto no Estatuto do 
Desarmamento, em concurso material com o crime de tráfico de drogas (art. 33 da Lei n. 
11.343/2006).

ℹ Link de acesso 

- Destaque: A majorante do art. 40, inciso IV, da Lei n. 11.343/2006 aplica-se quando 
há nexo finalístico entre o uso da arma e o tráfico de drogas, sendo a arma usada para  
garantir o sucesso da atividade criminosa, hipótese em que o crime de porte ou posse  
ilegal de arma é absorvido pelo tráfico. Do contrário, o delito previsto no Estatuto do Desar-
mamento é considerado crime autônomo, em concurso material com o tráfico de drogas.

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1259&cod_tema_final=1259
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO EXTRAVA-
GANTE. USO DE DROGAS PARA CONSUMO PRÓPRIO (23 G DE MACO-
NHA). ART. 28 DA LEI N. 11.343/2006. PRETENSÃO DE RECONHECIMEN-
TO DA ATIPICIDADE DA CONDUTA. OBSERVÂNCIA DAS TESES FIXADAS  
NO JULGAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 635.659/SP. 
PROVIMENTO QUE SE IMPÕE. DETERMINADA A REMESSA DOS AUTOS AO 
JECRIM COMPETENTE PARA A APURAÇÃO DO ILÍCITO ADMINISTRATIVO.
1. Em referência ao julgamento do Recurso Extraordinário n. 635.659/
SP pelo Supremo Tribunal Federal, realizado em 26/6/2024, verifica-se 
a necessidade de modificação na situação do agravante, haja vista a 
compatibilidade do caso concreto com as teses fixadas em sede de 
repercussão geral. 2. Em consonância com a decisão agravada, des-
classificada a conduta do agravante para aquela tipificada no art. 28 
da Lei n. 11.343/2006, uma vez que foram apreendidos 23 g (vinte e três 
gramas) de maconha, impõe-se o acolhimento do pleito. 3. Nos termos 
da impugnação do Ministério Público do Paraná, deve ser reconhecida 
extinta a punibilidade do acusado, nos termos do art. 107, III do Código  
Penal, segundo o qual extingue-se a punibilidade: III pela retroativi-
dade de lei que não mais considere o fato como criminoso. [...] deve 
ser reconhecida extinta a punibilidade do réu, com a consequente  
remessa ao Juizado Especial Criminal competente para a apuração do 
ilícito administrativo, nos termos da decisão paradigma (RE 635.659/
SP) – (fl. 650). 4. Agravo regimental provido para reconhecer a atipici-
dade da conduta perpetrada pelo agravante, determinando a remessa 
dos autos ao Juizado Especial Criminal competente para a apuração do 
ilícito administrativo, conforme tese fixada no julgamento do Recurso 
Extraordinário n. 635.659/SP. 
(STJ – AgRg no REsp n. 2.121.548/PR, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 
Sexta Turma, julgado em 13/8/2024, DJe de 15/8/2024.)

EMENTA AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO  
PENAL. CRIME DE COLABORAÇÃO COM GRUPO, ORGANIZAÇÃO OU  
ASSOCIAÇÃO DESTINADA AO TRÁFICO DE DROGAS. OLHEIRO. AUSÊN-
CIA DE COMPROVAÇÃO ELEMENTAR TÍPICA DESCRITA NO ART. 37 DA 
LEI ANTIDROGAS. ABSOLVIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 
1. Encontrando-se a moldura fática bem delineada pelas instâncias or-
dinárias, o conhecimento do pleito absolutório não exige o revolvimento 
probatório, motivo pelo qual não incide o óbice da Súmula n. 7/STJ. 2. Dis-
põe o art. 37 da Lei n. 11.343/2006, que constitui crime a conduta de colabo-
rar, como informante, com grupo, organização ou associação destinados 
à prática de qualquer um dos crimes relacionados ao tráfico de drogas. 

EMENTAS
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3. Segundo a jurisprudência desta Corte Superior, embora seja des-
necessária a individualização ou mesmo a identificação do ban-
do criminoso que está sendo auxiliado, bastando a efetiva com-
provação de que o agente cooperou com determinado grupo na 
propagação do tráfico de drogas, na espécie, as instâncias ordinárias  
sequer cogitaram da existência de algum grupo, organização ou  
associação criminosa destinados à prática do tráfico de drogas,  
para a qual o acusado teria colaborado. Assim, ausente a demonstração 
de elementar típica expressamente descrita no art. 37 da Lei Antidrogas, 
impõe-se a absolvição. Precedentes (STJ – AgRg no RECURSO ESPECIAL 
Nº 2153514 – MG (2024/0232994-6), relator Ministro Otávio de Almeida 
Toledo (desembargador convocado do TJSP), julgado em 25/10/2024.)  

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. RECURSO DEFENSIVO. 
PRELIMINAR DE OFÍCIO: ILEGALIDADE DAS BUSCAS PESSOAIS E DAS 
BUSCAS DOMICILIARES. OCORRÊNCA. INOBSERVÂNCIA DOS REQUISI-
TOS DO ARTIGO 244 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. BUSCA PESSO-
AL IMOTIVADA. AUSÊNCIA DE FUNDADA SUSPEITA. MÉRITO: ABSOLVI-
ÇÃO. NECESSIDADE. AUSÊNCIA DE PROVAS QUANTO À MATERIALIDADE 
E À AUTORIA. ILICITUDE DAS PROVAS PRODUZIDAS, EM DECORRÊN-
CIA DAS BUSCAS PESSOAIS. RÉU ABSOLVIDO. RECURSO PROVIDO.  
1. Os artigos 240, § 2.º, e 244, ambos do Código de Processo Penal, exi-
gem que haja fundada suspeita, e não mera impressão subjetiva, sobre 
local ou posse de objetos ilícitos, para que seja possível a busca pessoal.  
2. Imprescindíveis dados concretos que fundamentem a abordagem 
pessoal, sob o risco de se restringir a garantia à privacidade, espe-
cialmente em comunidades e grupos mais vulneráveis e minoritários.  
3. Na ausência de qualquer prova, deve o réu ser absolvido, consoante o 
art. 386, II e VII, do CPP. 4. Preliminar acolhida, de ofício. 5. Recurso provido.
(TJMG – Apelação Criminal 1.0000.24.361914-5/001, Relator(a): Des.(a)  
Daniela Villani Bonaccorsi Rodrigues, 2ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 
17/10/2024, publicação da súmula em 17/10/2024.) 

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. PRELIMINAR DE NULIDADE.  
ILEGALIDADE DA BUSCA PESSOAL. OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE  
FUNDADA SUSPEITA PARA LEGITIMÁ-LA. ABORDAGEM IMOTIVA-
DA E DISCRIMINATÓRIA. NULIDADE DAS PROVAS. DECLARAÇÃO. 
PRELIMINAR ACOLHIDA. MÉRITO. AUSÊNCIA DE PROVAS ADVIN-
DAS DE FONTE INDEPENDENTE. ABSOLVIÇÃO. NECESSIDADE. 
RECURSO DEFENSIVO PROVIDO. RECURSO MINISTERIAL PREJUDICADO.  
1. O Código de Processo Penal, em harmonia com a Constitui-
ção Federal, exige que haja concreta e fundada suspeita sobre 
a posse de objetos ilícitos, ainda que fundamentada “a posterio-
ri”, para legitimar a realização de procedimento de busca pessoal. 
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2. A mera impressão subjetiva, oriunda de nítida discriminação social  
à pessoa ou à localidade em que se encontra, não convalesce em  
motivação suficiente a justificar a realização de procedimento de  
devassa pessoal imotivada, sob o risco de se restringir a garantia à  
privacidade, especialmente em comunidades e grupos mais vulneráveis 
e minoritários, alimentada pela discriminação contra negros e pobres. 
3. Inexistindo motivação concreta a legitimar o procedimen-
to de busca pessoal realizado, ou seja, justa causa para autorizar 
a medida invasiva, forçoso reconhecer a nulidade de toda a pro-
va dela decorrente, nos termos do art. 157, “caput”, e § 1º, do CPP. 
4. Considerando que a apreensão de drogas decorreu de procedimento 
viciado, estando, ainda, ausentes outros elementos de prova decorrentes 
de fonte independente, a absolvição do acusado é medida que se impõe. 
5. Preliminar acolhida para declarar a nulidade das provas coligidas. 
No mérito, recurso defensivo provido. Recurso ministerial prejudicado.
(TJMG – Apelação Criminal 1.0000.24.264174-4/001, Relator(a): Des.(a)  
Daniela Villani Bonaccorsi Rodrigues, 2ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 
10/10/2024, publicação da súmula em 11/10/2024.) 

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. DOIS RÉUS. ABSOLVIÇÃO 
DE UM DELES DEVIDA. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. “IN DUBIO PRO REO”. 
PRIVILÉGIO DO § 4º DO ART. 33 DA LEI DE DROGAS. REQUISITOS PRE-
ENCHIDOS. MANUTENÇÃO. FRAÇÃO. ART. 42 LEI DE DROGAS. REGIME 
ABERTO MANTIDO. PERDIMENTO DO APARELHO CELULAR DEVIDO. RE-
CURSO MINISTERIAL PARCIALMENTE PROVIDO. PRIMEIRO RECURSO 
DEFENDIVO DESPROVIDO. SEGUNDO RECURSO DEFENDIVO PROVIDO. 
– Diante da insuficiência de provas para fundamentar a condenação de 
um dos réus, deve ser absolvido das sanções do art. 33 da Lei 11.343/06, 
em observância ao princípio do “in dubio pro reo”. – Preenchidos os  
requisitos do art. 33, § 4º da Lei 11.343/2006, impõe-se a aplicação, na 
última fase da dosimetria, da referida causa de diminuição em rela-
ção à outra ré.  – A fração de redução decorrente do privilégio deve ser  
fixada em consonância com a quantidade e natureza da droga apreen-
dida, nos termos do art. 42 da Lei 11.343/06.  – Em sendo a pena fixada 
em montante inferior a 04 (quatro) anos, e não sendo a ré reincidente, 
mantem-se o regime aberto fixado, na forma do art. 33, § 2º, “c” do CP. 
– Não há que se falar em restituição do aparelho celular apreendido se 
a Defesa não demonstrou a legítima propriedade e sua origem lícita. 
(TJMG – Apelação Criminal 1.0000.23.159473-0/001, Relator(a): Des.(a) Âmalin 
Aziz Sant’Ana, 8ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 28/09/2023, publicação 
da súmula em 29/09/2023.)
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CRIME CONTRA A VIDA

TEMA: Tribunal do Júri. Pronúncia. Princípio do in dubio pro societate. Pseudonorma.  
Inaplicabilidade. Acusação pautada em testemunhos indiretos (de ouvir dizer) e no 
clamor popular. Impossibilidade.

ℹ Link do inteiro teor da Ementa

ℹ Acesse o Informativo 825 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INSUR-
GÊNCIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. PROCESSO PENAL. TRIBUNAL 
DO JÚRI. PRIMEIRA FASE. PRONÚNCIA. PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO  
SOCIETATE. PSEUDONORMA. INAPLICABILIDADE. ACUSAÇÃO PAU-
TADA EM TESTEMUNHOS INDIRETOS (DE OUVIR DIZER) E NO CLA-
MOR POPULAR. IMPOSSIBILIDADE. OVERCHARGIN. CONSTATAÇÃO.  
DESPRONÚNCIA MANTIDA. REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 
1. O entendimento dogmático (outrora) firmado quanto à aplicabilidade 
do princípio do in dubio pro societate, na rarefeita fase de pronúncia 
(ora aplicado pelo Tribunal a quo e suplicado pelo Órgão ministerial), 
vem sendo arrefecido à luz da subjacente teoria da dissonância cogni-
tiva (Festinger, 1957) por ambas Cortes de Superposição. 
2. Com efeito, não mais se aplica a referida pseudonorma, com base 
nos edificantes princípios da legalidade, do devido processo legal e, so-
bretudo, da presunção de inocência, conjugados à interpretação sistê-
mica dos arts. 413 e 414, ambos do CPP, quando o standard probatório 
delineado nos autos não preenche (necessário) juízo de probabilidade (e 
não de mera prospecção/possibilidade) da acusação. 
3. Conforme já pontuado pela Suprema Corte, nos autos do RE 593.443/
SP, com repercussão geral reconhecida (Tema n. 154/STF), even-
tual decisão judicial de impronúncia de réu, despida de justa causa  
(fumus comissi delicti), não viola a atribuição persecutória a cargo do  
Parquet (como dominus litis), tampouco usurpa a competência cons-
titucional atribuída pelo constituinte originário do legitimado juiz  
natural Popular, para regular processamento e julgamento dos crimes 
dolosos contra a vida. 
4. Ambas as Cortes de Superposição têm assentado que elementos  
informativos, colhidos exclusivamente na fase inquisitorial, a exemplo  
da confissão extrajudicial e/ou quando fincados em testemunhos  
indiretos, de ouvir dizer (hearsay testimony), não se afiguram aptos, 
segundo inteligência sistemática dos arts. 155, caput, e 413, ambos do 
CPP, a amparar eventual pronúncia da parte acusada. 

- Ementa

https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202400743465&dt_publicacao=13/09/2024
https://processo.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/?livre=@CNOT=021004
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5. A submissão do agente a (temerário) julgamento perante o Conselho 
de Sentença, por suposta prática de crime(s) doloso(s) contra a vida e 
eventual (is) conexo(s) notadamente quando não corroborados (indícios  
mínimos de autoria delitiva inquisitorial) com outros elementos de  
convicção, em dialética fase processual, ainda que em sede de rare-
feito juízo de prelibação acusatório (judicium accusationis), configura 
manifesto e insustentável (overchargin) excesso acusatório. 
6. Na espécie, conforme delineado no acórdão recorrido, a suposta 
ofendida, em juízo, relatou que não visualizou quem efetuou os disparos,  
mas que ouviu dizer que foi realmente a acusada. Por sua vez, a tam-
bém suposta vítima L.N.D., em juízo, disse que apenas conseguiu  
visualizar que, no momento dos fatos, uma mulher entrou na casa,  
podendo afirmar que seria Poliane, tendo em vista que as demais  
pessoas que a conheciam assim disseram. No mesmo sentido, o  
depoimento da testemunha Maxwillian, podendo afirmar que não  
conhecia Poliane e que, quando do depoimento em sede policial, havia 
ouvido rumores de que seria ela a responsável pelos disparos. Por fim, no  
depoimento judicial de E.C.F.S. restou delineado que, estava na cena do 
crime, dizendo que, após os disparos a autora gritou alguma coisa, mas 
não conseguiu compreender. Afirmou que, posteriormente aos fatos, o 
nome de Poliane, ora recorrente, passou a ser indicado como da autora 
dos disparos, sendo tal informação ouvida de pessoas da região. 
7. Nesse panorama, a despronúncia da increpada nos contornos do art. 
414, parágrafo único, do CPP e em alinho aos primados (intransponíveis) 
da presunção de “não culpabilidade” e do Estado Democrático “de Direito”  
constitui medida de rigor.  
8. Tal delineamento recursal, não permeado por fundamentos novos, 
justifica com amparo nos incidentes efeitos iterativo e reiterativo do 
regimental –, em juízo de sustentação, a manutenção incólume da  
decisão (monocrática) ora agravada. 
9. Agravo regimental não provido.
(STJ – AgRg no AREsp n. 2.583.236/MG, relator Ministro Otávio de Almei-
da Toledo (Desembargador convocado do TJSP), Sexta Turma, julgado em 
10/9/2024, DJe de 13/9/2024.)

TEMA: Homicídio Simples Doloso. Pronúncia. Pretensão de desclassificação para 
homicídio culposo. Conduta praticada mediante a condução de veículo automotor, 
suposta embriaguez (atestada por conclusão dos policiais) e velocidade superior 
à da via. Circunstâncias utilizadas na denúncia para determinar a imputação da  
prática da conduta com dolo eventual. Impossibilidade. 

ℹ Link AgRg no HABEAS CORPUS

https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202400478623&dt_publicacao=18/11/2024


AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO SIMPLES  
DOLOSO. PRONÚNCIA. PRETENSÃO DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA  
HOMICÍDIO CULPOSO. CONDUTA PRATICADA MEDIANTE A CONDUÇÃO 
DE VEÍCULO AUTOMOTOR, SUPOSTA EMBRIAGUEZ (ATESTADA POR  
CONCLUSÃO DOS POLICIAIS) E VELOCIDADE SUPERIOR À DA VIA.  
CIRCUNSTÂNCIAS UTILIZADAS NA DENÚNCIA PARA DETERMINAR A  
IMPUTAÇÃO DA PRÁTICA DA CONDUTA COM DOLO EVENTUAL. IMPOSSI-
BILIDADE. PRECEDENTES. FALTA DE ELEMENTOS QUE DEMONSTREM 
O ASSENTIMENTO DO ACUSADO COM O RESULTADO DESASTROSO.  
LOCAL ERMO E QUEDA DO VEÍCULO DE UM BARRANCO. VIA CONHECIDA  
PELA COMUNIDADE COMO PERIGOSA (OCORRÊNCIAS ANTERIORES) E 
CARENTE DE MEDIDAS DESTINADAS A EVITAR ACIDENTES (SINALIZAÇÃO 
E DEFENSA METÁLICA). EXISTÊNCIA DE UM EVENTO FESTIVO NO LOCAL 
EM QUE O VEÍCULO CAIU E CAUSOU AS MORTES. AUSÊNCIA DE PREVISÃO.  
NOTÍCIA DE QUE APÓS O ACIDENTE A PREFEITURA TOMOU MEDIDAS  
PARA EVITAR FUTUROS DANOS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL  
EVIDENCIADO. PROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL QUE SE IMPÕE.
1. Ainda que a pronúncia seja uma fase em que a decisão é tomada com 
base em um juízo de probabilidade, não se admite que a presença do 
dolo, elemento essencial para a submissão do acusado a julgamento 
pelo Tribunal do Júri, seja imputado mediante mera presunção. 
2. Este Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente decidido que, na 
hipótese em que não são apontadas circunstâncias concretas, além do su-
posto estado de embriaguez e a velocidade acima da permitida para a via, é 
inviável a conclusão a respeito da presença do dolo eventual. Precedentes. 
3. Hipótese em que, além do suposto estado de embriaguez e a velo-
cidade superior à permitida para a via, o fato ocorreu em avenida co-
nhecida pela ocorrência de anteriores acidentes, existindo notícias da 
reivindicação de medidas destinadas a evitar tais eventos por parte dos 
moradores, que pleiteavam devida sinalização e defensa metálica, além 
de o fato ter Documento eletrônico VDA44347723 assinado eletronica-
mente nos termos do Art. 1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006 Signatário(a): 
SEBASTIÃO REIS JUNIOR Assinado em: 06/11/2024 18:05:39 Publicação 
no DJe/STJ nº 3994 de 18/11/2024. Código de Controle do Documento: 
2396f8d6-b627-41c5-b98d-d0700b01f1c0 ocorrido mediante a queda do 
veículo em um barranco que o conduziu a uma rua na qual acontecia 
um evento festivo, circunstâncias fora da esfera de previsão do agente. 
4. Agravo regimental provido para desclassificar a conduta de homicí-
dio simples doloso para homicídio culposo na direção de veículo auto-
motor (art. 302 do Código de Trânsito Brasileiro), afastando, por conse-
quência, a competência do Tribunal do Júri. (AgRg no HABEAS CORPUS  
Nº 891584 – MA (2024/0047862-3.)
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TEMA 1087 de Repercussão Geral: Possibilidade de Tribunal de 2º grau, diante da 
soberania dos veredictos do Tribunal do Júri, determinar a realização de novo 
júri em julgamento de recurso interposto contra absolvição assentada no quesito  
genérico, ante suposta contrariedade à prova dos autos.

- 	Descrição: Recurso extraordinário em que se discute se a realização de novo júri, deter-
minada por Tribunal de 2º grau em julgamento de recurso interposto contra absolvição as-
sentada no quesito genérico (art. 483, III, c/c §2º CPP), ante suposta contrariedade à prova 
dos autos (art. 593, III, d, CPP), viola a soberania dos veredictos (art. 5º, XXXVIII, c, CF). 

-	 Leading case: ARE 1225185. ℹ acesse aqui

- Tese firmada:
1. É cabível recurso de apelação com base no artigo 593, III, d, do Código de Processo 

Penal, nas hipóteses em que a decisão do Tribunal do Júri, amparada em quesito gené-
rico, for considerada pela acusação como manifestamente contrária à prova dos autos.

2. O Tribunal de Apelação não determinará novo Júri quando tiver ocorrido a apresentação, 
constante em Ata, de tese conducente à clemência ao acusado, e esta for acolhida pelos 
jurados, desde que seja compatível com a Constituição, os precedentes vinculantes do 
Supremo Tribunal Federal e com as circunstâncias fáticas apresentadas nos autos. 

ℹ acesse a íntegra do Tema

CRIME CONTRA A FÉ PÚBLICA

Notícia STJ: Sexta Turma confirma absolvição de motorista que levava CRLV falso, 
mas não chegou a apresentá-lo
- 	Norma administrativa não altera tipo penal: O relator do caso no STJ, ministro Se-

bastião Reis Junior, citou precedentes do tribunal no sentido de que apenas a ação do 
agente que deliberadamente utiliza o documento falso é capaz de caracterizar o tipo 
penal do artigo 304 do CP. Na avaliação do ministro, a adoção da interpretação pre-
tendida pelo MPGO, além de violar o princípio da legalidade, também desrespeitaria o 
princípio da ofensividade, “pois o mero porte de documento falso, sem dolo de uso, não 
ofende o bem jurídico tutelado pela norma penal (fé pública) nem mesmo remotamente”. 

ℹ acesse a notícia

ℹ acesse o inteiro teor da Ementa

 
RECURSO ESPECIAL. PORTE DE CRLV FALSO. ACÓRDÃO ABSOLUTÓ-
RIO CALCADO NA ATIPICIDADE DA CONDUTA. CONTRARIEDADE AOS 
ARTS. 304 DO CP E 133 DA LEI N. 9.503/1997. IMPROCEDÊNCIA. INCI-
DÊNCIA DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE AMPLIAR 
A NORMA PENAL COM BASE EM CONTEÚDO DE DISPOSIÇÃO LEGAL DE 
ÍNDOLE ADMINISTRATIVA. INTERPRETAÇÃO PRETENDIDA QUE IMPLI-
CARIA VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E OFENSIVIDADE.  
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1. Conforme o art. 304 do CP, apenas a ação do agente que delibera-
damente utiliza de documento falso é apta a caracterizar o tipo penal 
em referência. Precedentes do STJ. 2. Em observância ao princípio da 
legalidade (art. 1º do CP), é vedada ampliação do tipo penal, de modo a 
contemplar verbo ou conduta não elencada na norma penal, sendo certo 
que a previsão contida no art. 133 do Código de Trânsito Brasileiro — no 
sentido da obrigatoriedade do porte de Certificado de Licenciamento 
Anual — consubstancia norma de índole administrativa, inapta a alte-
rar o tipo penal em referência. 3. A adoção da interpretação pretendida 
pelo recorrente, além de violar o princípio da legalidade, também vulne-
raria o princípio da ofensividade, pois o mero porte de documento falso, 
sem dolo de uso, não ofende o bem jurídico tutelado pela norma penal 
(fé pública) nem mesmo remotamente. 4. Recurso especial improvido.
(STJ - REsp 2175887 - Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 12/11/2024.)

ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL – ANPP

Tema Repetitivo 1098 do STJ: “(im)possibilidade de acordo de não persecução  
penal posteriormente ao recebimento da denúncia”.
- 	Tese firmada

1. O Acordo de Não Persecução Penal constitui um negócio jurídico processual penal insti-
tuído por norma que possui natureza processual, no que diz respeito à possibilidade de 
composição entre as partes com o fim de evitar a instauração da ação penal, e, de outro 
lado, natureza material em razão da previsão de extinção da punibilidade de quem cumpre 
os deveres estabelecidos no acordo (art. 28-A, § 13, do Código de Processo Penal (CPP).

2. Diante da natureza híbrida da norma, a ela deve se aplicar o princípio da retroatividade 
da norma pena benéfica (art. 5º, XL, da CF), pelo que é cabível a celebração de Acordo 
de Não Persecução Penal em casos de processos em andamento quando da entrada em  
vigor da Lei n. 13.964/2019, mesmo se ausente confissão do réu até aquele momento, 
desde que o pedido tenha sido feito antes do trânsito em julgado da condenação.

3. Nos processos penais em andamento em 18/09/2024 (data do julgamento do HC n. 
185.913/DF, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal), nos quais seria cabível em tese 
o ANPP, mas ele não chegou a ser oferecido pelo Ministério Público ou não houve jus-
tificativa idônea para o seu não oferecimento, o Ministério Público, agindo de ofício, a 
pedido da defesa ou mediante provocação do magistrado da causa, deverá, na primeira 
oportunidade em que falar nos autos, manifestar-se motivadamente acerca do cabi-
mento ou não do acordo no caso concreto.

4. Nas investigações ou ações penais iniciadas a partir de 18/09/2024, será admissível a 
celebração de ANPP antes do recebimento da denúncia, ressalvada a possibilidade de 
propositura do acordo, no curso da ação penal, se for o caso.

ℹ link “Tema repetitivo 198”

ℹ  link Informativo 831
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Notícia STJ: Para Quinta Turma, crime continuado não impede celebração do acordo  
de não persecução penal

ℹ  link STJ

ℹ  link inteiro teor

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO EM RECURSO ESPE-
CIAL. ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. CONTINUIDADE DELITIVA. 
RECURSO PROVIDO. 
I. Caso em exame 1. Agravo contra decisão que inadmitiu recurso espe-
cial interposto contra acórdão do TRF da 3ª Região, que afastou a apli-
cação do acordo de não persecução penal (ANPP) em caso de peculato 
em continuidade delitiva. 2. O recorrente foi condenado por peculato 
por dezesseis vezes, na forma continuada, e teve a pena substituída por 
restritivas de direitos, com concessão de justiça gratuita. 3. O tribunal 
de origem entendeu que a continuidade delitiva impede a aplicação do 
ANPP, considerando-a como indício de dedicação à atividade criminosa. 
II. Questão em discussão 4. A questão em discussão consiste em saber 
se a continuidade delitiva impede a celebração do acordo de não per-
secução penal, conforme o art. 28-A, §2º, II, do CPP. 5. Outra questão é 
se o ANPP pode ser aplicado retroativamente em processos penais em 
andamento, mesmo após o recebimento da denúncia. 
III. Razões de decidir 6. A continuidade delitiva não está prevista como 
impedimento para o ANPP no art. 28-A, §2º, II, do CPP, que menciona 
apenas condutas habituais, reiteradas ou profissionais. 7. A inclusão 
da continuidade delitiva como óbice ao ANPP extrapola os limites da 
norma, violando o princípio da legalidade. 8. O Supremo Tribunal Fede-
ral admite a celebração do ANPP em processos já em andamento, desde 
que presentes os requisitos legais e antes do trânsito em julgado. 
IV. Dispositivo e tese 9. Recurso provido para determinar a remessa dos 
autos ao Ministério Público para manifestação sobre a possibilidade de 
oferecimento do ANPP. Tese de julgamento: ‘1. A continuidade delitiva 
não impede a celebração do acordo de não persecução penal, con-
forme o art. 28-A, §2º, II, do CPP. 2. O ANPP pode ser aplicado retroati-
vamente em processos penais em andamento, desde que presentes os 
requisitos legais e antes do trânsito em julgado.’ Dispositivos relevantes 
citados: CPP, art. 28-A, §2º, II; CP, art. 71. Jurisprudência relevante cita-
da: STF, HC 185.913/DF; STJ, EDcl no AgRg no AgRg no AREsp 1.635.787/
SP; STJ, AgRg no REsp 1.886.717/PR.
(STJ - AREsp n. 2.406.856/SP, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, 
julgado em 8/10/2024, DJe de 16/10/2024.)
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TEMA: Tráfico de drogas. Acordo de não persecução penal. Discricionariedade  
regrada. Dever-poder do Ministério Público. Recusa em oferecer o ANPP. Funda-
mentação inidônea. Excesso de acusação. Cabimento da minorante. Recebimento  
da denúncia. Nulidade. Falta de interesse de agir. Remessa dos autos ao Órgão  
Superior do Parquet. Indeferimento do magistrado. Ilegalidade.

- Destaque: A recusa injustificada ou ilegalmente motivada do Ministério Público em  
oferecer o acordo de não persecução penal autoriza à rejeição da denúncia, por falta de 
interesse de agir para o exercício da ação penal.

RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO DE DROGAS. ACORDO DE NÃO PERSECU-
ÇÃO PENAL. ART. 28-A, CAPUT e § 14, DO CPP. DISCRICIONARIEDADE RE-
GRADA. DEVER-PODER DO MINISTÉRIO PÚBLICO. RECUSA EM OFERECER 
O ACORDO. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. EXCESSO DE ACUSAÇÃO. CABI-
MENTO DA MINORANTE PREVISTA NO ART. 33, § 4º, DA LEI N. 11.343/2006. 
RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. NULIDADE. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
REMESSA DOS AUTOS AO ÓRGÃO SUPERIOR DO PARQUET. INDEFERI-
MENTO DO MAGISTRADO. ILEGALIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 
1. Os mecanismos consensuais constituem maneiras de alcançar 
resposta penal mais célere ao comportamento criminoso com redu-
ção das demandas judiciais criminais. Entretanto, ao mesmo tempo 
que aliviam a sobrecarga dos escaninhos judiciais e permitem prio-
rizar o processamento de delitos mais graves, as ferramentas nego-
ciais também atuam como instrumentos político-criminais de relegi-
timação, limitação e redução dos danos causados pelo direito penal. 
2. A aplicação das ferramentas de barganha penal observa uma discri-
cionariedade regrada ou juridicamente vinculada do Ministério Público 
em propor ao investigado ou denunciado uma alternativa consensual de 
solução do conflito. Não se pode confundir, porém, discricionariedade 
regrada com arbitrariedade, pois é sob o prisma do poder-dever (ou me-
lhor, do dever-poder), e não da mera faculdade, que ela deve ser analisada. 
3. Se a oferta de institutos despenalizadores é um dever-poder do 
Ministério Público e se tais institutos atuam como instrumentos po-
lítico- criminais de otimização do sistema de justiça e, simultanea-
mente, de contenção do poder punitivo estatal, com diminuição das 
cerimônias degradantes do processo e da pena, não cabe ao Par-
quet escolher, com base em um juízo de mera conveniência e opor-
tunidade, se vai ou não submeter o averiguado a uma ação penal. 
4. A margem discricionária de atuação do Ministério Público quanto ao 
oferecimento de acordo diz respeito apenas à análise do preenchimento 
dos requisitos legais, sobretudo daqueles que envolvem conceitos jurí-
dicos indeterminados. É o que ocorre, principalmente, com a exigência 
contida no art. 28-A, caput, do CPP, de que o acordo só poderá ser ofereci-
do se for necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime. 
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5. Vale dizer, não é dado ao Ministério Público, se presentes os requisi-
tos legais, recusar-se a oferecer um acordo ao averiguado por critérios 
de conveniência e oportunidade. Na verdade, o que o Ministério Público  
pode fazer de forma excepcional e concretamente fundamentada é 
avaliar se o acordo é necessário e suficiente à prevenção e reprovação 
do crime, o que é, em si mesmo, um requisito legal. 
6. O Ministério Público tem o dever legal (art. 43, III, da Lei Orgânica 
do Ministério Público Lei n. 8.625/1993) e constitucional (art. 129, VIII, 
da CF) de fundamentar suas manifestações e, embora não haja direito  
subjetivo à entabulação de um acordo, há direito subjetivo a uma  
manifestação idoneamente fundamentada do Ministério Público.  
E cabe ao Judiciário, em sua indeclinável, indelegável e inafastá-
vel função de dizer o direito (juris dictio), decidir se os fundamentos  
empregados pelo Parquet se enquadram ou não nas balizas do orde-
namento jurídico. 
7. A negativa de oferecimento de mecanismo de justiça negocial por 
não ser necessário e suficiente à reprovação e à prevenção do crime 
deve sempre se fundar em elementos concretos do caso fático, os quais 
indiquem exacerbada gravidade concreta da conduta em tese prati-
cada. Tal exigência não se satisfaz com a simples menção a qualquer 
circunstância judicial desfavorável, porquanto a existência de alguma 
gravidade concreta pode ser inicialmente contornada com reforço e  
incremento das condições a serem fixadas para o acordo e não justi- 
fica, de forma automática, sob a perspectiva do princípio da interven-
ção mínima que confere natureza subsidiária à ação penal, a recusa à 
solução alternativa. 
8. Não cabe ao Ministério Público nem ao Poder Judiciário, salvo  
excepcionalmente em caso de inconstitucionalidade como, por exem-
plo, reconheceu a Segunda Turma do STF em relação aos crimes  
raciais, deixar de aplicar mecanismos consensuais legalmente previs-
tos em favor do averiguado com base, apenas, na natureza abstrata do 
delito ou em seu caráter hediondo. Isso significaria criar, em prejuízo do 
investigado, novas vedações não previstas pelo legislador, o qual já fez 
a escolha das infrações incompatíveis com a formalização de acordo. 
9. A modalidade privilegiada contida no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006 
tem o potencial de reduzir a pena mínima abaixo de 4 anos de  
reclusão, o que permite, em princípio, a aplicação do ANPP, segundo 
o art. 28-A, § 1º, do CPP, e ainda afasta a natureza hedionda do delito,  
conforme previsão legal do art. 112, § 5º, da Lei de Execução Penal 
e entendimento pacífico dos tribunais superiores. Nada impede,  
portanto, ao menos em abstrato, a aplicação de acordo de não perse-
cução penal no crime de tráfico de drogas. 
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10. Isso não se altera pelo fato de a referida causa de diminuição ter fra-
ções variáveis e só ser aplicada na terceira fase da dosimetria da pena, 
pois não retira do Ministério Público o dever de analisar o seu potencial 
cabimento já no momento de oferecer denúncia, a teor do art. 28-A, § 
1º, do CPP. Por se tratar o ANPP de instituto balizado pela pena míni-
ma cominada ao delito, devem-se considerar as causas de diminuição 
aplicáveis na maior fração abstratamente possível para verificar se o 
referido requisito legal é preenchido. 
11. A ação penal tem natureza sempre subsidiária e a pena é, nas pala-
vras de Claus Roxin, a “ultima ratio da política social”, de modo que não 
se pode inaugurar a via conflitiva da ação penal condenatória sem nem 
sequer tentar, anteriormente, uma solução consensual mais branda 
(prevista em lei). Falta, nesse caso, interesse de agir para a deflagração 
da ação penal, a qual, à vista do cabimento de um mecanismo consen-
sual, ainda não seria necessária. 
12. Eventualmente, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, pode 
acabar incorrendo em excesso de acusação, ora em relação à gravi-
dade da capitulação, ora em relação à quantidade de fatos imputados. 
Essa prática, nos Estados Unidos, é chamada de overcharging e fre-
quentemente faz com que o investigado opte por um acordo de plea 
bargain como meio de evitar o risco de um processo penal mais severo. 
No Brasil, onde há limites legais relativos à quantidade da reprimenda 
para a incidência do instituto despenalizador, nota-se a ocorrência de 
fenômeno similar, mas por vezes invertido, que se poderia chamar de 
overcharging às avessas: o excesso de acusação não leva o imputado a 
aceitar um acordo, mas o impede de celebrar o acordo. 
13. Isso faz com que, na sentença, o julgador acabe por desclassificar a 
conduta para um tipo penal menos grave ou por julgar apenas parcial-
mente procedente a pretensão punitiva. Nessas hipóteses, em razão 
da nova capitulação, passa a ser cabível o oferecimento de benefícios 
antes incompatíveis com os termos da denúncia, conforme o disposto 
na Súmula n. 337 deste Superior Tribunal. 
14. Nesses casos, todo o aparato judicial é mobilizado, com dispêndio 
de recursos financeiros, dispêndio desnecessário de tempo e desgaste 
emocional excessivo de diversos atores do sistema de justiça criminal 
inclusive vítima e testemunhas, para que, ao final, seja aplicada uma 
solução que já era cabível desde o início da ação. Isso representa não 
apenas um desprestígio ao princípio da eficiência processual (art. 37, 
caput, da CF e art. 8º do CPC) e a imposição de um constrangimento evi-
tável ao acusado, mas também expõe a falta de utilidade da pretensão 
condenatória inicialmente veiculada na denúncia. 
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15. Para oferecer denúncia, o Ministério Público deve justificar de maneira 
concreta e idônea o não cabimento do acordo de não persecução penal. 
No caso do tráfico de drogas, isso significa demonstrar, em juízo de 
probabilidade, com base nos elementos do inquérito e naquilo que se 
projeta para produzir na instrução, que o investigado não merecerá a 
aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da 
Lei n. 11.343/2006 ou, pelo menos, que, mesmo se a merecer, a gravi-
dade concreta do delito é tamanha que o acordo não é necessário e 
suficiente para reprovação e prevenção do crime. 
16. Caso contrário, a recusa injustificada ou ilegalmente motivada do 
Parquet em oferecer o acordo deve levar à rejeição da denúncia, por 
falta de interesse de agir para o exercício da ação penal, nas modalida-
des necessidade e utilidade (art. 395, II, do CPP). 
17. Na espécie, o recorrente foi denunciado pela prática do crime pre-
visto no art. 33, caput, da Lei n. 11.343/2006. O Ministério Público recu-
sou-se a oferecer acordo de não persecução penal (ANPP) ao acusado, 
sob o único fundamento de que o tráfico de drogas era crime hedion-
do. Na primeira oportunidade que teve para se manifestar nos autos, a 
qual coincidiu com a audiência, a defesa impugnou a inidoneidade da  
fundamentação do Ministério Público e requereu a remessa dos  
autos à Procuradoria-Geral de Justiça, o que foi negado pelo Magistrado,  
com o argumento de que houve apreensão de dois tipos de drogas e de 
dinheiro. 
18. No entanto, em alegações finais, o próprio Ministério Público re-
quereu a aplicação da minorante prevista no art. 33, § 4º, da Lei n. 
11.343/2006, o que foi acolhido na sentença, na fração máxima, sem re-
curso ministerial. 
19. Assim, mostra-se configurada a violação do art. 28-A, caput e § 14, 
do CPP tanto pela inidoneidade da fundamentação usada pelo membro 
do Ministério Público para se recusar a oferecer o acordo quanto pela 
ausência de remessa dos autos pelo Magistrado à instância revisora do 
Parquet, a qual só pode ser negada se evidente a ausência de requisito 
objetivo, o que não era o caso. 
20. Recurso especial provido para anular o recebimento da denún-
cia e determinar a remessa dos autos ao órgão superior do Ministério 
Público do Estado de São Paulo, a fim de que reavalie, motivadamen-
te, a recusa em oferecer o acordo de não persecução ao recorrente.
(STJ – REsp n. 2.038.947/SP, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta  
Turma, julgado em 17/9/2024, DJe de 23/9/2024.)

ℹ  link do inteiro teor da Ementa 
ℹ  link do informativo n. 827
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https://scon.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/?acao=pesquisar&livre=%28%22REsp%22+adj+%28%222038947%22+ou+%222038947%22-SP+ou+%222038947%22%2FSP+ou+%222.038.947%22+ou+%222.038.947%22-SP+ou+%222.038.947%22%2FSP%29%29.prec%2Ctext.#:~:text=Ilegalidade.-,REsp%202.038.947%2DSP%2C%20Rel.,em%2017%2F9%2F2024.&text=DIREITO%20PROCESSUAL%20PENAL-,Tr%C3%A1fico%20de,Acordo%20de%20n%C3%A3o%20persecu%C3%A7%C3%A3o%20penal


HC 185.913: ANPPs em casos em que não há condenação definitiva

- Descrição: O acusado que já estava sendo processado por um crime antes da edição da Lei  
n. 13.964/2019, que criou o acordo de não persecução penal. A questão discutida para definir 
se o acusado também poderia se valer do benefício. O Plenário decidiu que os acordos de não 
persecução penal (ANPP) podem ser aplicados também em processos iniciados antes de sua 
criação pelo Pacote Anticrime (Lei n. 13.964/2019), nos casos em que não houver condenação 
definitiva, e mesmo que o réu não tenha confessado até aquele momento.

- Tese de julgamento
1. Compete ao membro do Ministério Público oficiante, motivadamente e no exercício do seu 

poder-dever, avaliar o preenchimento dos requisitos para negociação e celebração do ANPP, 
sem prejuízo do regular exercício dos controles jurisdicional e interno. 

2. É cabível a celebração de Acordo de Não Persecução Penal em casos de processos em anda-
mento quando da entrada em vigência da Lei n. 13.964, de 2019, mesmo se ausente confissão 
do réu até aquele momento, desde que o pedido tenha sido feito antes do trânsito em julgado.

3. Nos processos penais em andamento na data da proclamação do resultado deste julgamen-
to, nos quais, em tese, seja cabível a negociação de ANPP, se este ainda não foi oferecido ou 
não houve motivação para o seu não oferecimento, o Ministério Público, agindo de ofício, a 
pedido da defesa ou mediante provocação do magistrado da causa, deverá, na primeira opor-
tunidade em que falar nos autos, após a publicação da ata deste julgamento, manifestar-se 
motivadamente acerca do cabimento ou não do acordo.

4. Nas investigações ou ações penais iniciadas a partir da proclamação do resultado deste jul-
gamento, a proposição de ANPP pelo Ministério Público, ou a motivação para o seu não ofere-
cimento, devem ser apresentadas antes do recebimento da denúncia, ressalvada a possibili-
dade de propositura, pelo órgão ministerial, no curso da ação penal, se for o caso.

ℹ link da publicação do STF do HC
ℹ  acesse o processo na íntegra

PROCESSUAL PENAL

Busca pessoal: Embora não usar capacete seja praxe no local da abordagem, não 
se pode extrair do uso do equipamento, exclusivamente, a existência de fundada 
suspeita para justificar busca pessoal.
 

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMEN-
TAL NO HABEAS CORPUS. TRÁFICO. BUSCA PESSOAL. AUSÊNCIA DE JUS-
TA CAUSA. USO DE CAPACETE. EQUIPAMENTO OBRIGATÓRIO. ART. 244 
DA LEI N. 9.503/1997. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

Informativo da Câmara de Estudos CRIMINAIS E PROCESSUAL PENAL da DPMG • pág. 16/23

continua
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https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/HC185.913RetroatividadedoANPPInformaessociedaderev.LC_FSP_21h42vAO_v3.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5917032


1. A busca pessoal, à qual se equipara a busca veicular, é regida pelo art. 
244, do Código de Processo Penal. Exige-se a presença de fundada sus-
peita de que a pessoa abordada esteja na posse de arma proibida ou de 
objetos ou papeis que constituam corpo de delito, ou, ainda, a medida 
é válida quando for determinada no curso de busca domiciliar. 2. O uso 
de capacete possui previsão expressa no Código de Trânsito Brasileiro, 
consistindo em infração gravíssima a condução de motocicleta sem que 
esteja sendo utilizado, conforme prevê o art. 244 da Lei n. 9.503/19 97. 
Assim, muito embora noticiado que o não uso de capacete seja praxe 
no local da abordagem, não se pode extrair do uso do referido equipa-
mento, exclusivamente, a existência de fundada suspeita apta a ense-
jar abordagem policial. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ - AgRg no AgRg no HC n. 889.619/PE, relator Ministro Reynaldo Soares da 
Fonseca, Quinta Turma, julgado em 10/6/2024, DJe de 12/6/2024.)

ℹ  link do inteiro teor
ℹ  link do Informativo 823

Tema Repetitivo 1414: Reformatio in pejus
- 	Descrição: Precedente qualificado para definir se há obrigatoriedade ou não de redução pro-

porcional da pena-base quando o tribunal de segunda instância, em recurso exclusivo da defe-
sa, afastar circunstância judicial negativa reconhecida na sentença.

- 	Tese firmada
É obrigatória a redução proporcional da pena-base quando o tribunal de segunda instância, em 
recurso exclusivo da defesa, afastar circunstância judicial negativa reconhecida na sentença. 
Todavia, não implicam reformatio in pejus a mera correção da classificação de um fato já valo-
rado negativamente pela sentença para enquadrá-lo como outra circunstância judicial, nem o 
simples reforço de fundamentação para manter a valoração negativa de circunstância já repu-
tada desfavorável na sentença.

ℹ  acesse o documento

Tema Repetitivo 1219: Fungibilidade recursal
- Descrição: Precedente qualificado para definir se é possível aplicar o princípio da fungibilidade 

recursal aos casos em que, embora cabível recurso em sentido estrito, a parte impugna a deci-
são mediante recurso de apelação e, em caso positivo, quais os requisitos necessários para a 
incidência do princípio em comento.

- Tese firmada
É adequada a aplicação do princípio da fungibilidade recursal aos casos em que, embora cabível 
recurso em sentido estrito, a parte impugna a decisão mediante apelação ou vice-versa, desde  
}que observados a tempestividade e os demais pressupostos de admissibilidade do recurso  
cabível, na forma do art. 579, caput e parágrafo único, do Código de Processo Penal.

ℹ  acesse a página do precedente

Informativo da Câmara de Estudos CRIMINAIS E PROCESSUAL PENAL da DPMG • pág. 17/23

https://processo.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202400365322&dt_publicacao=12/06/2024
https://processo.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/?livre=@CNOT=020965
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1214&cod_tema_final=1214
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1219&cod_tema_final=1219


CONFISSÃO

Confissão Extrajudicial 
- Notícia do STJ: Terceira Seção fixa teses sobre admissão de confissões feitas à polícia 

no momento da prisão
- 	Resumo: O relator do recurso, ministro Ribeiro Dantas, comentou que, quando o preso é 

devidamente registrado no sistema de custódia e recebe a orientação jurídica adequada 
antes de ser ouvido na delegacia, fica mais complicado para um policial mal-intenciona-
do torturá-lo para obter informações, pois nesse momento já há um nível de formalidade 
maior, que é mais difícil contornar. 

	 Assim, de acordo com o relator, para que a confissão extrajudicial seja admitida no pro-
cesso, é necessária a adoção de cautelas institucionais que neutralizem os riscos, de 
modo a tornar a prova mais confiável. “Sem salvaguardas e enquanto o Brasil for tão pro-
fundamente marcado pela violência policial, sempre permanecerá uma indefinição sobre 
a voluntariedade da confissão extrajudicial”, disse.

- 	Tese fixada
1. A confissão extrajudicial somente será admissível no processo judicial se feita formal-

mente e de maneira documentada, dentro de um estabelecimento estatal público e 
oficial. Tais garantias não podem ser renunciadas pelo interrogado e, se alguma de-
las não for cumprida, a prova será inadmissível. A inadmissibilidade permanece mes-
mo que a acusação tente introduzir a confissão extrajudicial no processo por ou-
tros meios de prova (como, por exemplo, o testemunho do policial que a colheu).

2. A confissão extrajudicial admissível pode servir apenas como meio de obtenção de 
provas, indicando à polícia ou ao Ministério Público possíveis fontes de provas na inves-
tigação, mas não pode embasar a sentença condenatória.

3. A confissão judicial, em princípio, é, obviamente, lícita. Todavia, para a condenação, 
apenas será considerada a confissão que encontre algum sustento nas demais provas, 
tudo à luz do art. 197 do CPP. 

	 (STJ – AREsp n. 2.123.334/MG, relator Ministro Ribeiro Dantas, Terceira Seção, julgado em 
20/6/2024, DJe de 2/7/2024.)

ℹ  link da notícia

ℹ  link da Ementa

Súmula 667 do STJ: Suspensão condicional do processo
- Enunciado: Eventual aceitação de proposta de suspensão condicional do processo não prejudi-

ca a análise do pedido de trancamento de ação penal. (TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 18/4/2024, 
DJe de 22/4/2024.)

ℹ  link do documento
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https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/28082024-Terceira-Secao-fixa-teses-sobre-admissao-de-confissoes-feitas-a-policia-no-momento-da-prisao.aspx#:~:text=Leia%20o%20ac%C3%B3rd%C3%A3o%20no%20AREsp%202.123.334.&text=O%20colegiado%20entendeu%20que%20a,%C3%A0%20pol%C3%ADcia%20durante%20a%20pris%C3%A3o
https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202201379825&dt_publicacao=02/07/2024
https://scon.stj.jus.br/SCON/pesquisar.jsp?b=SUMU&sumula=667


PROVA ILÍCITA 

Tema: Prova obtida em aparelho celular apreendido sem autorização judicial. Ilicitude.

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO EM RECURSO ESPE-
CIAL. TRÁFICO DE DROGAS. PROVA OBTIDA EM APARELHO CELULAR 
APREENDIDO SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. ILICITUDE. INSUFICIÊN-
CIA DE ELEMENTOS PARA AFASTAR O TRÁFICO PRIVILEGIADO. APLICA-
ÇÃO DA SÚMULA 83/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO. I. CASO EM EXAME. 1. 
Agravo em recurso especial interposto pelo Ministério Público do Estado 
de Minas Gerais contra decisão que inadmitiu o recurso especial mane-
jado pelo ora agravante. O Tribunal de origem reconheceu a nulidade 
das provas extraídas do celular do réu, apreendido em flagrante, sem 
autorização judicial, e manteve a aplicação da minorante prevista no § 
4º do art. 33 da Lei 11.343/2006 (tráfico privilegiado), sob o fundamento 
de que não há elementos suficientes para demonstrar a dedicação do 
acusado a atividades criminosas. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 2. Há duas 
questões em discussão: (i) definir se é válida a prova obtida a partir do 
acesso aos dados do celular apreendido sem autorização judicial; e (ii) 
verificar se existem elementos suficientes para afastar a aplicação da 
minorante do tráfico privilegiado. III. RAZÕES DE DECIDIR 3. A jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça considera ilícita a prova obtida 
diretamente dos dados de aparelho celular apreendido no momento do 
flagrante, sem autorização judicial, abrangendo mensagens de texto e 
conversas em aplicativos. 4. A aplicação da minorante do tráfico privi-
legiado exige que o réu seja primário, tenha bons antecedentes e não se 
dedique a atividades criminosas ou integre organização criminosa, nos 
termos do § 4º do art. 33 da Lei 11.343/2006. 5. A quantidade de entorpe-
cente, isoladamente, não configura elemento suficiente para afastar a 
incidência da minorante do tráfico privilegiado, conforme entendimen-
to consolidado do STJ. 6. O TJMG entendeu serem nulas as provas ex-
traídas do aparelho celular do réu, o qual foi apreendido no momento da 
prisão em flagrante, destacando, ademais, não haver outros elementos 
indicativos da dedicação do acusado a atividades criminosas, pelo que 
foi reconhecida a causa de diminuição de pena do tráfico privilegiado. 
7. A reanálise de fatos e provas, necessária para modificar a conclu-
são do Tribunal de origem é inviável em sede de recurso especial, nos  
termos da Súmula 7/STJ. IV. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ESPECIAL.
(STJ - AREsp n. 2.215.806/MG, relatora Ministra Daniela Teixeira, Quinta  
Turma, julgado em 26/11/2024, DJe de 4/12/2024.)

ℹ  link do inteiro teor da Ementa
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https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202203002829&dt_publicacao=04/12/2024


RECONHECIMENTO FOTOGRÁFICO 

Tema: Nulidade de reconhecimento fotográfico diante da inexistência de elementos de 
provas quanto à prática delitiva

APELAÇÃO CRIMINAL - PRELIMINAR - NULIDADE DO RECONHECIMENTO 
FOTOGRÁFICO - QUESTÃO AFETA À AUTORIA DELITIVA - ANÁLISE NO 
MÉRITO DO RECURSO. CRIME DE ROUBO MAJORADO TENTADO E TRÁ-
FICO DE DROGAS - FRAGILIDADE DE PROVAS DA AUTORIA DELITIVA - 
ABSOLVIÇÃO NECESSÁRIA. RECURSO PROVIDO. 
1. Se os elementos indiciários existentes quanto aos crimes de roubo 
majorado não foram corroborados em juízo, inexistindo elementos de 
provas quanto à prática delitiva colhidos sob o contraditório judicial, a 
absolvição é medida que se impõe, nos termos do art. 155 do CPP.
(TJMG - Apelação Criminal 1.0000.23.322225-6/001, Relator(a): Des.(a) Júlio 
César Lorens, 5ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 14/05/2024, publicação 
da súmula em 14/05/2024.)

ℹ  link do inteiro teor

PRISÃO DE OFÍCIO 

Notícia: STJ aprova súmula que veda converter flagrante em preventiva de ofício 

Em razão da Lei 13.964/19, não é mais possível ao juiz, de ofício, decretar ou converter a 
prisão em flagrante em preventiva

ℹ  Notícia publicada no site Migalhas

PROVAS DIGITAIS – QUEBRA DA CADEIA DE CUSTÓDIA 

Em decisão monocrática no RHC 186138, a Min. Daniela Teixeira, da Quinta Turma do STJ, 
entendeu impossível a análise acerca da autenticidade dos elementos de prova digital em 
decorrência do não fornecimento do código hash na disponibilização de mensagens de 
e-mails obtidas em ação cautelar de quebra de sigilo telemático. 

ℹ  Clique para acessar a decisão
ℹ  Leia mais na página Síntese Criminal

Entendimento similar foi ilustrado pela Quinta Turma do STJ no AgRg no HC 828054, es-
tabelecendo que “a falta de procedimentos para garantir a idoneidade e integridade dos 
dados extraídos de um celular apreendido resulta na quebra da cadeia de custódia e na 
inadmissibilidade da prova digital”. 

ℹ  Clique para acessar a decisão
ℹ  Leia mais nas informações do inteiro teor, publicado no Informativo nº 811
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https://pe.tjmg.jus.br/rupe/assinarConteudo?acao=download&viewFile=true&desenveloparArquivoAssinado=true&adicionarLinkValidacao=false&idArquivoDownload=481368855&hashArquivo=1d6456d241b69f93d348a989f4d1e1ad
https://www.migalhas.com.br/quentes/421422/stj-aprova-sumula-que-veda-converter-flagrante-em-preventiva-de-oficio
https://processo.stj.jus.br/processo/dj/documento/mediado/?tipo_documento=documento&componente=MON&sequencial=236166044&tipo_documento=documento&num_registro=202303047252&data=20240403&formato=PDF
https://sintesecriminal.com/por-ausencia-de-codigos-hash-de-e-mails-stj-invalida-provas-colhidas-contra-acusado-por-crimes-tributarios-e-associacao-criminosa/#:~:text=criminosa%20%7C%20S%C3%ADntese%20Criminal-,Por%20aus%C3%AAncia%20de%20c%C3%B3digos%20hash%20de%20e%2Dmails%2C%20STJ%20invalida,e%20autenticidade%20nas%20evid%C3%AAncias%20digitais.
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=242041837&registro_numero=202301896150&peticao_numero=202300906480&publicacao_data=20240429&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/?aplicacao=informativo&acao=pesquisar&livre=@cnot=020706


EXPLORAÇÃO SEXUAL 

Súmula 670 STJ 
- Enunciado: Nos crimes sexuais cometidos contra a vítima em situação de vulnerabi-

lidade temporária, em que ela recupera suas capacidades físicas e mentais e o pleno 
discernimento para decidir acerca da persecução penal de seu ofensor, a ação penal 
é pública condicionada à representação se o fato houver sido praticado na vigência da 
redação conferida ao art. 225 do Código Penal pela Lei n. 12.015, de 2009. (TERCEIRA  
SEÇÃO, julgado em 20/6/2024, DJe de 24/6/2024.)

ℹ  Clique para acessar a Súmula 670
ℹ  acesse Notícias do STJ

AREsp 2.529.631-RJ 
(processo em segredo de justiça) 

- Descrição: Crime de favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual 
de criança, adolescente ou vulnerável. Art. 218-B, § 2º, I, do CP. Favorecimento sexual 
em troca de vantagens econômicas diretas ou indiretas. Menor de idade na condição de  
sugar baby. Tipicidade configurada.

- Destaque: O relacionamento entre adolescente maior de 14 e menor de 18 anos (sugar 
baby) e um adulto (sugar daddy ou sugar mommy) que oferece vantagens econômicas 
configura o tipo penal previsto no art. 218-B, § 2º, I, do Código Penal, porquanto essa 
relação se constrói a partir de promessas de benefícios econômicos diretos e indiretos, 
induzindo o menor à prática de conjunção carnal ou qualquer outro ato libidinoso.

ℹ  Informativo 825 do STJ 
ℹ  Acesse a íntegra do Agravo

Tema Repetitivo 1215 

- Descrição: Definir se nos crimes praticados contra a dignidade sexual configura bis in 
idem a aplicação simultânea da agravante genérica do art. 61, II, f, do Código Penal e a 
majorante específica do art. 226, II, do Código Penal.

- Tese firmada
	 Nos crimes contra a dignidade sexual, não configura bis in idem a aplicação simultânea 

da agravante genérica do art. 61, II, “f”, e da majorante específica do art. 226, II, ambos do 
Código Penal, salvo quando presente apenas a relação de autoridade do agente sobre a 
vítima, hipótese na qual deve ser aplicada tão somente a causa de aumento.

ℹ  acesse a página do Precedente
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https://scon.stj.jus.br/SCON/pesquisar.jsp?b=SUMU&sumula=670
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https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202304567800&dt_publicacao=17/09/2024
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1215&cod_tema_final=1215


ARMA DE FOGO

Súmula 668 STJ 
- Enunciado: Não é hediondo o delito de porte ou posse de arma de fogo de uso permitido, 
ainda que com numeração, marca ou qualquer outro sinal de identificação raspado, supri-
mido ou adulterado. (TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 18/4/2024, DJe de 22/4/2024.)

ℹ  Leia o documento

LEI MARIA DA PENHA 

Tema Repetitivo 1249 
- Descrição: Precedente qualificado acerca da natureza jurídica das medidas protetivas de 
urgência previstas na Lei Maria da Penha e a (im)possibilidade de fixação, pelo magistrado, 
de prazo predeterminado de duração. (julgado ainda não publicado)

ℹ  Informativo 836 STJ

- Teses firmadas
I – 	 As medidas protetivas de urgência (MPUs) têm natureza jurídica de tutela inibitória e 

sua vigência não se subordina à existência (atual ou vindoura) de boletim de ocorrên-
cia, inquérito policial, processo cível ou criminal. 

II – 	A duração das MPUs vincula-se à persistência da situação de risco à mulher, razão 
pela qual devem ser fixadas por prazo temporalmente indeterminado.

III – Eventual reconhecimento de causa de extinção de punibilidade, arquivamento do 
inquérito policial ou absolvição do acusado não origina, necessariamente, a extinção 
da medida protetiva de urgência, máxime pela possibilidade de persistência da situa-
ção de risco ensejadora da concessão da medida.

IV – Não se submetem a prazo obrigatório de revisão periódica, mas devem ser reavalia-
das pelo magistrado, de ofício ou a pedido do interessado, quando constatado con-
cretamente o esvaziamento da situação de risco. A revogação deve sempre ser pre-
cedida de contraditório, com as oitivas da vítima e do suposto agressor. Em caso de 
extinção da medida, a ofendida deve ser comunicada, nos termos do art. 21 da Lei n. 
11.340/2006.

ℹ  acesse a página do Precendente
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PROTOCOLOS

Protocolo para Julgamento com Perspectiva Racial
O Protocolo para Julgamento com Perspectiva Racial é uma 
medida estratégica do CNJ que contribui diretamente para a 
realização das metas da Agenda 2030 das Nações Unidas, es-
pecialmente o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 
nº 16, que visa “promover sociedades pacíficas e inclusivas 
para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à 
justiça para todos e construir instituições eficazes, responsá-
veis e inclusivas em todos os níveis”.

Protocolo Interinstitucional de Política Antimanicomial do Poder Judiciário
A Resolução CNJ n. 487, de 15 de fevereiro de 2023, insti-
tuiu a Política Antimanicomial do Poder Judiciário Proto-
colo Interinstitucional, que conta com as Diretrizes Gerais 
para a implementação da Política Antimanicomial do Poder  
Judiciário em interface com as Políticas Sociais e um levan-
tamento de algumas das principais políticas públicas que  
devem compor a rede intersetorial e interinstitucional de 
atenção à pessoa com transtorno mental ou qualquer forma 
de deficiência psicossocial. 
Diante disso, neste Protocolo, foram apresentados parâ-
metros gerais a serem fomentados nacionalmente, com as 
ações mínimas para a implementação da Política Antimani-
comial do Poder Judiciário em interface com as políticas so-
ciais. Por meio deste documento, orienta-se que a atuação 
seja pautada por intersetorialidade, corresponsabilização, 
protagonismo e dinamismo das equipes locais, buscando  
alcançar os melhores desenhos de fluxos para a execução da 
Política Antimanicomial.

Integrantes da Câmara de Estudos Criminais e Processula Penal: 
Carolina Aida Lopes Alves (coordenadora), Delma Gomes Messias, Giulia Gonzalez Prieto Torres, Guilherme 
Tinti de Paiva e Laurelle Carvalho de Araújo.

Colaboração: Lúcia Helena de Assis (revisão e diagramação) – Ascom/DPMG. Ilustrações: Memorial da Democracia, 
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ℹ  acesse o PDF  

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2024/10/minuta-protocolo-interinstitucional-v6-2024-10-04.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2024/11/protocolo-para-julgamento-com-perspectiva-racial-1.pdf

